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RESOLUÇÃO N.º 38, de 02 de DEZEMBRO de 2015.
Delibera pela aprovação da aplicação dos recursos do IGD-PBF para os exercícios de 2015.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Toledo, em conformidade com as Leis Municipais nº 1.781/95 e nº  2.003/09, representado por Presidente, Sra. Tania Roseli dos Santos Midding, no uso de suas atribuições legais, e em concordância ao previsto no artigo 23, do seu Regimento Interno, vem tornar público, que em Reunião Ordinária, levada a efeito dia 02 de dezembro de 2015, às 08h30min, na Central de Conselhos, 

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar o Plano de Aplicação dos Recursos do Índice de Gestão Descentralizada – IGD do Programa Bolsa Família, para o exercício de 2015, conforme segue:

I - Previsão do valor total a ser repassado pelo Governo Federal, decorrente do IGD para o ano de 2015 é de R$ 118.200,00 (cento e dezoito mil e vinte duzentos reais), sendo utilizados nos seguintes investimentos:

a) Gestão de acompanhamento e cadastramento do PBF: R$ 44.140,00 (quarenta e quatro mil, cento e quatorze reais), para aquisição de equipamentos e materiais permanentes imóveis;

b) Instância de Controle Social do Programa Bolsa Familia: R$ 700,00 (setecentos reais), para materiais de consumo e;

c) Instancia de Controle Social do Programa Bolsa Família e Conselho Municipal de Assistência Social: R$ 73.000,00 (setenta e três mil reais), para contratação de serviços de terceiros.

Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor a partir de sua publicação. 

Toledo, 02 de dezembro de 2015.

Tania Roseli dos Santos Midding
Presidente do CMAS
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